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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
11/12/2020

PARECER

 

Mensagem 8.578/2020 – Poder Executivo

 

Proposição n.º  76/2020

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.578, de 10 de dezembro
de 2020, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL E FUNCIONAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, E

S”DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA

 

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

A presente propositura tem por escopo promover adequações na estrutura
organizacional e funcional da Junta Comercial do Estado do Ceará (Jucec),
autarquia vinvulada à Secretaria do Desenvolvimento Economico e Trabalho
(Sedet), de sorte a estabelecer um novo modelo de gestão para a entidade,
pautado na eficiência em busca da implementação das políticas de
desenvolvimento econômico, sem perder de foco a observância ao disposto na Lei
Federal nº 8.934, de 1994. Ressalta-se, por oportuno, não se gerar, através deste
Projeto, quaisquer novas despesas, consistindo as alterações propostas apenas
em reestruturação orgânicas no âmbito da Jucec.
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É o relatório. Opino.

 

A iniciativa de Leis que disponham sobre os servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico e provimento de cargos é, efetivamente, de competência privativa do
Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de matéria referente à organização administrativa do
Estado-membro, consoante comando insculpido no art. 60, §2º, “  e “ , da Constituiçãoa”, “b”, “c” d”
Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “ , “  e  da Constituição Federal.a” b” “c”,

 

Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

No mesmo sentido: "Lei n. 9.162/1995 do Estado de São Paulo. Criação e organização do Conselho das
Instituições de Pesquisa do Estado de São Paulo-CONSIP. Estrutura e atribuições de órgãos e Secretarias
da Administração Pública. Matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Precedentes."
(ADI 3.751, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 4-6-07, DJ de 24-8-07).

 

Por demais, está ainda o presente Projeto de Lei em consonância com o disposto na Lei Maior do Estado
que preconiza, em seu art. 88, III, ser da competência privativa do Governador do Estado iniciar o
processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

Importante ressaltar que os princípios norteadores da Administração Pública se encontram elencados no
art. 37 da Constituição Federal, sendo eles: Legalidade, impessoalidade, moralidade publicidade e
eficiência. Pertinente ao assunto em tela e exemplo de aplicação do princípio da eficiência.

 

No que diz respeito ao conteúdo da lei, também não vislumbro qualquer desrespeito aos textos da
Constituição Federal e Estadual.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgue necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a realização da devida análise, a fim de verificar o atendimento do
interesse público.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.
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Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8.578/2020
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
Fortaleza, 11 de dezembro de 2020.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM 10/12/2020.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/12/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 76/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.578, do Poder Executivo)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.578 - DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E
FUNCIONAL DA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da Mensagem  proposto peloPoder Executivo, o qualdispõe sobre a estruturanº 76/2020
organizacional e funcional da Junta Comercial do Estado do Ceará, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A presente propositura tem por escopo
promover adequações na estrutura organizacional e funcional da Junta Comercial do Estado do
Ceará (Jucec), autarquia vinvulada à Secretaria do Desenvolvimento Economico e Trabalho
(Sedet), de sorte a estabelecer um novo modelo de gestão para a entidade, pautado na eficiência em
busca da implementação das políticas de desenvolvimento econômico, sem perder de foco a
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observância ao disposto na Lei Federal nº 8.934, de 1994. Ressalta-se, por oportuno, não se gerar,
através deste Projeto, quaisquer novas despesas, consistindo as alterações propostas apenas em
reestruturação orgânicas no âmbito da Jucec.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemdispõe sobre a estrutura organizacional e funcional da Junta Comercial do Estado do
Ceará, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 76/2020,
apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

 

90ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 14/12/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
15/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Fílho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 10/12/2020. 
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   COFT
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  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
15/12/2020

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 76/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.578, do Poder Executivo)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.578 - DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E
FUNCIONAL DA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da Mensagem  proposto pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre a estruturanº 76/2020
organizacional e funcional da Junta Comercial do Estado do Ceará, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A presente propositura tem por escopo
promover adequações na estrutura organizacional e funcional da Junta Comercial do Estado do
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Ceará (Jucec), autarquia vinvulada à Secretaria do Desenvolvimento Economico e Trabalho
(Sedet), de sorte a estabelecer um novo modelo de gestão para a entidade, pautado na eficiência em
busca da implementação das políticas de desenvolvimento econômico, sem perder de foco a
observância ao disposto na Lei Federal nº 8.934, de 1994. Ressalta-se, por oportuno, não se gerar,
através deste Projeto, quaisquer novas despesas, consistindo as alterações propostas apenas em
reestruturação orgânicas no âmbito da Jucec.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião realizada na data de 14 de dezembro de
2020, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela CCJR),
que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relatora nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a estrutura organizacional e funcional da Junta Comercial do Estado do
Ceará, e dá outras providências.

A mensagem visa melhorar a estrutura administrativa da Junta Comercial do Estado do Ceará (Jucec),
realizando alterações na estrutura organizacional e funcional para melhora na eficiência de prestação de
serviços. Não verificando quaisquer óbices administrativos e em relação ao setor público, bem como
identificando que o impacto orçamentário da proposta está dentro das diretrizes estatais previstas na LDO
e LOA, percebemos e identificamos o caráter benéfico dessa mensagem.

Diante do exposto, apresentamos à Mensagem nº 76/2020, o , à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

64ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 14/12/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

22 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  22/12/2020 08:44:27  Data da assinatura:  22/12/2020 11:57:28

PLENÁRIO

DESPACHO
22/12/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 43ª (QUADRAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 50ª (QUIQUADRAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 51ª (QUIQUADRAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE
DEZEMBRO DE 2020.

EVANDRO LEITAO_
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E TRÊS 
 

 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

E FUNCIONAL DA JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DO CEARÁ – JUCEC. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º A estrutura organizacional da Junta Comercial do Estado do Ceará – Jucec será 

definida por decreto do Poder Executivo, observada a Lei Federal n.° 8.934, de 18 de novembro de 

1994. 

Art. 2.º Para os fins de atendimento à Lei Federal n.° 8.934, de 18 de novembro de 

1994, fica redenominado, no âmbito da Jucec, o cargo Secretário-Geral para Diretor de Análise 

Técnica em Registro Mercantil, preservadas as competências do cargo originário e a respectiva 

simbologia.  

Art. 3.º Os cargos de provimento em comissão criados no art. 2.° da Lei n.° 13.682, de 

18 de outubro de 2005, passam a integrar o quadro de cargos do Poder Executivo e serão 

consolidados por decreto. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados, para 

todos os efeitos, os termos do Decreto n.º 33.273, de 23 de setembro de 2019 

Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o art. 3.° e os 

Anexos I e II da Lei n.° 13.682, de 18 de outubro de 2005, observado o disposto no art. 3.º desta Lei. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 15 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO  
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Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES 
(RESPONDENDO)
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº17.356, 16 de dezembro de 2020.
ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº9.448, DE 12 DE MARÇO DE 1971. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 9.448, de 12 de março de 1971, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 5.º-A, nos seguintes termos:
“Art. 5.º-A. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar aportes financeiros para as Centrais de Abastecimento do Ceará S/A – CEASA, com a 
finalidade de participação em constituição ou aumento de capital.
Parágrafo único. Os aportes de que trata o caput deste artigo poderão provir de recursos decorrentes de operação de crédito interno ou externo, 

convênios com órgãos federais e fontes do Grupo Tesouro do Estado”. (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2020. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.357, 16 de dezembro de 2020.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E FUNCIONAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO CEARÁ – JUCEC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A estrutura organizacional da Junta Comercial do Estado do Ceará – Jucec será definida por decreto do Poder Executivo, observada a Lei 

Federal n.° 8.934, de 18 de novembro de 1994.
Art. 2.º Para os fins de atendimento à Lei Federal n.° 8.934, de 18 de novembro de 1994, fica redenominado, no âmbito da Jucec, o cargo Secretário-

Geral para Diretor de Análise Técnica em Registro Mercantil, preservadas as competências do cargo originário e a respectiva simbologia. 
Art. 3.º Os cargos de provimento em comissão criados no art. 2.° da Lei n.° 13.682, de 18 de outubro de 2005, passam a integrar o quadro de cargos 

do Poder Executivo e serão consolidados por decreto.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados, para todos os efeitos, os termos do Decreto n.º 33.273, de 23 de 

setembro de 2019
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o art. 3.° e os Anexos I e II da Lei n.° 13.682, de 18 de outubro de 2005, 

observado o disposto no art. 3.º desta Lei.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2020.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.358, 16 de dezembro de 2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento dos seguintes órgãos: Escola de Saúde Pública, Fundo 

Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário e Secretaria da Educação, no valor montante de R$ 1.375.132,00 (um milhão, trezentos 
e setenta e cinco mil e cento e trinta e dois reais) na forma dos Anexos III e IV.

Art. 2.º Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem de anulações orçamentárias na forma dos Anexos I e II.
Art. 3.º A inclusão dos valores consignados aos programas e ações na forma dos Anexos III e IV desta Lei ficam incorporados ao Plano Plurianual 

2020 – 2023, em conformidade com o disposto no art. 7.º da Lei n.º 17.160, de 27 de dezembro de 2019 (Diário Oficial do Estado de 30 de dezembro de 2019). 
Art. 4.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar em até 50% (cinquenta e por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei.
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INFORMATIVO 

 

 

 

           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 11/03/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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